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DECRETO N° 035, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.  

DISPÕE SOBRE A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAIBA/MA, MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os informes Nª 01/2021 e Nº 02/2021 do CNAS e Nº 01/2021 do CEAS-MA, que tratam de 

orientações para realização das Conferências Municipais de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 02/2021/CMAS, que dispõe sobre a convocação da IX Conferência Municipal 

de Assistência Social - 2021;  

CONSIDERANDO as regulamentações e normatizações das Conferências preconizadas pelo Conselho Nacional e 

Estadual de Assistência Social;  

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a participação da comunidade nas Conferências Municipais, de modo a 

interligar as políticas com o objetivo de resultar em uma ação conjunta de todos os públicos; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência Social a ser realizada no dia 09 de 

setembro de 2021, das 08h às 14h, na sede do SFFV, localizado na Av. Dr. Paulo Ramos, centro de Sambaíba /MA.  

 

Art. 2º. O tema central da VII Conferência Municipal de Assistência Social será "Assistência Social: 

Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 

social” O tema central da VII Conferência Municipal de Assistência Social será "Assistência Social: Direito do povo 

e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”. 

 

Art. 3º. Para a organização da VII Conferência Municipal de Assistência Social foi constituída, a 

Comissão Organizadora com representantes dos seguintes órgãos.  

 

I) Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

II) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

Art. 4°. As normas de organização e funcionamento da VII Conferência Municipal de Assistência 

Social serão definidas em Regimento Interno.  
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Art. 5°.  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta de dotação própria do 

orçamento da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 6°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAIBA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE 

SETEMBRO DE 2021.  

 

 

 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO DANTAS 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA – MA.  
Quarta-feira • 08 de setembro de 2021 • Edição nº. 68 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

              DIARIO ASSINADO DIGITALMENTE                   

              E COM CARIMBO DO TEMPO                                              

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: http://transparencia.sambaiba.ma.gov.br/acessoInformacao/diario/diario 

4 

  

PORTARIA Nº 134/2021.  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA-MA, MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º. Nomear, ADRIANA MIRANDA SANTOS, inscrita na OAB/MA sob n.º 22665/A, para o 

cargo de Procuradora Adjunta do Município de Sambaíba/MA. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA DE SAMBAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO, aos 08 (oito) dias do mês de 

setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA – MA.  
Quarta-feira • 08 de setembro de 2021 • Edição nº. 68 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

              DIARIO ASSINADO DIGITALMENTE                   

              E COM CARIMBO DO TEMPO                                              

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: http://transparencia.sambaiba.ma.gov.br/acessoInformacao/diario/diario 

5 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2021. Processo Administrativo nº 084/2021. CONTRATANTE: Município 

de Sambaíba, por meio da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 30.709.706/0001-98. CONTRATADA: 

VENTO NORTE EIRELI, CNPJ nº 02.962.910/0001-80 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MALHARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 018/2021, gerenciada 

pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Sambaíba. VALOR: R$ 16.870,00 

(DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.1005.2 - 040 

– MANUT. DAS ATIV. DE GESTÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA; 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 

normas pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA – Secretária de Administração e Finanças, CPF n° 031.272.203-67 e GLAUCIA LOPES 

MIRANDA – Secretária de Educação, CPF nº 613.337.603-10; e VERÔNICA PEREIRA LIMA, CPF nº 

031.949.583-30; Representante Legal da VENTO NORTE EIRELI. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 224/2021. Processo Administrativo nº 084/2021. CONTRATANTE: Município 

de Sambaíba, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 17.234.266/0001-00. 

CONTRATADA: VENTO NORTE EIRELI, CNPJ nº 02.962.910/0001-80 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MALHARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão 

Presencial nº 018/2021, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de 

Sambaíba. VALOR: R$ 3.420,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0126.2-032– MANUT. DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA 

ASSINATURA: 27/08/2021. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA – Secretária de Administração 

e Finanças, CPF n° 031.272.203-67 e MARIA HELENA DE SOUSA PEREIRA, Secretária de Assistência Social, 

CPF nº 452.413.663-91; e VERÔNICA PEREIRA LIMA, CPF nº 031.949.583-30; Representante Legal da 

VENTO NORTE EIRELI. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2021. Processo Administrativo nº 084/2021. CONTRATANTE: Município 

de Sambaíba, por meio do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.866.700/0001-80. CONTRATADA: VENTO 

NORTE EIRELI, CNPJ nº 02.962.910/0001-80 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MALHARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICIPIO DE SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 018/2021, gerenciada pela Comissão 

Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Sambaíba. VALOR: R$ 69.050,00 (SESSENTA E 

NOVE MIL E CINQUENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0203.2-028– MANUT. DO 

ATENDIMENTO BÁSICO DE SAÚDE; 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: 31/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 

espécie. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA – Secretária 

de Administração e Finanças, CPF n° 031.272.203-67 e AMANDA DE JESUS MIRANDA BARROS, Secretária 

de saúde, CPF nº 025.652.243-03; e VERÔNICA PEREIRA LIMA, CPF nº 031.949.583-30; Representante Legal 

da VENTO NORTE EIRELI. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 226/2021. Processo Administrativo nº 084/2021. CONTRATANTE: Município 

de Sambaíba, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 17.234.266/0001-00. 

CONTRATADA: VENTO NORTE EIRELI, CNPJ nº 02.962.910/0001-80 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MALHARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - DO MUNICIPIO DE 

SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 018/2021, gerenciada pela Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Sambaíba. VALOR: R$ 3.420,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E 

VINTE REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.243.0127.2-062 – MANUT. DO PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ; 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. FUNDAMENTO 

LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021. 

SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA – Secretária de Administração e Finanças, CPF n° 

031.272.203-67 e MARIA HELENA DE SOUSA PEREIRA, Secretária de Assistência Social, CPF nº 

452.413.663-91; e VERÔNICA PEREIRA LIMA, CPF nº 031.949.583-30; Representante Legal da VENTO 

NORTE EIRELI. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2021. Processo Administrativo nº 084/2021. CONTRATANTE: Município 

de Sambaíba, CNPJ nº 06.229.397/0001-74. CONTRATADA: VENTO NORTE EIRELI, CNPJ nº 

02.962.910/0001-80 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MALHARIAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 

SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 018/2021, gerenciada pela Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Sambaíba. VALOR: R$ 106.760,00 (CENTO E SEIS MIL, 

SETECENTOS E SESSENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.782.0716.2-018– MANUT. DA 

SEC. DE INFRAESTRUTURA; 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

31/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA 

DA ASSINATURA: 27/08/2021. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA – Secretária de 

Administração e Finanças, CPF n° 031.272.203-67 e FELIKEMAR PEREIRA DE SOUSA – Secretário de 

Transporte, Obras, Infraestrutura e Serviços, CPF nº 724.188.883-49; e VERÔNICA PEREIRA LIMA, CPF nº 

031.949.583-30; Representante Legal da VENTO NORTE EIRELI. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2021. Processo Administrativo nº 084/2021. CONTRATANTE: Município 

de Sambaíba, CNPJ nº 06.229.397/0001-74. CONTRATADA: VENTO NORTE EIRELI, CNPJ nº 

02.962.910/0001-80 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MALHARIAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 018/2021, gerenciada pela Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Sambaíba. VALOR: R$ 9.730,00 (NOVE MIL, SETECENTOS E 

TRINTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2-089– MANUT. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: 31/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 

espécie. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA – Secretária 

de Administração e Finanças, CPF n° 031.272.203-67; e VERÔNICA PEREIRA LIMA, CPF nº 031.949.583-30; 

Representante Legal da VENTO NORTE EIRELI. 
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